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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

INDICAÇÃO N.º 427/2022  

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, encaminhando 
ANTEPROJETO DE LEI que trata sobre a capacitação e orientação dos servidores públicos da rede 
municipal de ensino para prestação de primeiros socorros, objetivando que após estudos o mesmo seja 
enviado na forma de Projeto de Lei para deliberação desta Casa Legislativa. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,  9 de agosto de 2022. 

 

NILTON SANTIAGO 

VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

(DISPÕE SOBRE CAPACITAÇÃO E ORIENTAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO PARA PRESTAÇÃO DE PRIMEIROS 
SOCORROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO  
ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1° O Poder Público Municipal promoverá a capacitação e a orientação dos servidores públicos 
da Rede Municipal de Ensino para o enfrentamento de situações que exigem a prestação de primeiros 
socorros. 

Art. 2º Caberá ao Executivo definir as ações necessárias à consecução dos objetivos previstos 
nesta lei, cuja implementação se dará de modo contínuo, por meio da realização de cursos, palestras, 
distribuição de manual ou qualquer outro instrumento de apoio e consulta. 

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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                                                      JUSTIFICATIVA 

 

Ainda se perdem vidas de meninos e meninas de tenra idade, talvez por falta de habilidade em 
promover os primeiros socorros nas crianças que necessitem de tal atitude, especialmente nas creches. 

Com simples conduta e pronto atendimento, poderiam ser evitadas mortes de algumas crianças. 

Se os funcionários da Rede Municipal de Ensino recebessem noções de primeiros socorros, 
poderiam evitar diversos acidentes e até mesmo mortes de crianças até a chegada do resgate. 

Sabemos que o custo/benefício de um treinamento nesse aspecto acaba trazendo mais 
tranquilidade aos pais das crianças que ficam praticamente o dia todo sob o zelo desses profissionais.  

Sendo assim solicitamos ao Poder Executivo que após análise desta proposta, que a envie na 
forma de Projeto de Lei para deliberação deste Parlamento, objetivando que haja na maior brevidade 
possível a capacitação dos funcionários da Rede Municipal de Ensino, para que possam ter as 
habilidades necessárias em caso de necessidade de prestar primeiros socorros e salvar nossas crianças. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   9 de agosto de 2022. 

 

 

NILTON SANTIAGO 

VEREADOR 
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